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~.· 6bY de ,J"i f.QJ_J€1 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adiciona l no valor de Cz$ ....... . 

455.897, 0 0 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 455.897,00 (quatrocentos e cin 

quenta e cinco mil, oito centos e noventa e sete c ruzados ) , autorizado p~ 

lo artigo 39 da Lei n9 3251/87, de 10 de julho de 1987, destinado a supl~ 

mentar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

13.10 

13 . 10 - 16885341.37 

13 , 10 - 4110 

SECREI'ARIA DE OBRAS, TRANSPORIE E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Enge nhari a 

Construção Ponte Sobre o Rio Jaguari 

Obras e Instalaçõe s 455.897,00 

Artigo 29 - O crédit o aberto no artigo ante 

rior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercício. 

data de sua publicação, 

21 de agosto de 1987. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

revogadas as disposições em co~trário. f; -., 
Prefeitura Municipal de Sao José dos mp 

' 
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Faria/ 

Prefe i to Municipal 
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o da Fazenda 
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Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçào de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e um dias do mês de a -

gosto do ano de mil novecentos e 
oitenta :_ set~ ~ 

~to Júnior 

Forrnalizaçào de Atos 


